COMISSÃO DE REDAÇÃO





Redação final do Projeto de Lei Complementar nº. 003, de 04 de agosto de 1997.





Devido à aprovação de emenda supressiva, de autoria da Comissão de Justiça, oferecemos a redação final do projeto, nestes termos: 








“ALTERA E INOVA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº. 903, DE 06 DE SETEMBRO DE 1973 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO), NA FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS





A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DECRETA:





ARTIGO 1o. - Os dispositivos da Lei Municipal nº. 903, de 06 de setembro de 1973 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cordeirópolis), adiante identificados, passam a vigorar com nova redação, na forma seguinte:





